
Estado do Pará 	 (  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 080/2022 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8/2022-080PMP) 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, leva 
ao conhecimento dos interessados que na forma do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto Municipal n° 520, de 28 de abril de 2020, da Lei 11°  10,520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, do 
Decreto Municipal n° 071, de 24 de janeiro de 2014, do Decreto Federal n° 8.538/2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Municipal n°009/2016, com 
suas respectivas alterações posteriores utilizando-se subsidiariarnente ás normas da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por lote único e execução sobre 
o regime de empreitada por preço unitário, conforme condição que trata do objeto, mediante as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

PADOS DO CERTAME  
Secretaria Reguisitante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Objeto: Registro de Preços para execução de serviços funerários, incluindo fornecimento de 
urna funerária, preparação do corpo, serviço de tanatopraxia e translado, para atender 
cidadãos e famílias em situações de vulnerabilidade social, no Município de Parauapebas, 
Estado do Pará. 
Esclarecimentos: Até 23/01/2023 às 14:00 hrs para o endereço licitacao@parauapebas.pa.gov.br  
Impugnações: Até 23/01/2023 às 14:00 hrs para endereço licitacaoparauapebas.pa.gov.br  
Início 	Sessão _da_ 	_Eletrônica: _26/01/2023_às_09:00_hrs  
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASN ET 
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br  
UASG: 980595 
Endereços para retirada do Edital: 
www. com  prasgovernamentais. gov. br 
http://governoti-ansr)arente.com.br/ti-aiispai-eiicia/4507490  
https://www.tcm.pa.gov.br/portal-Iic-publico  
VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE Foi estimado o valor de RS 1.349.265,60 (Um milhão, trezentos e quarenta 

EFERÊNCIA 
e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 

SIGILOSO 
NATUREZA DO 

FORNECIMENTO E SERVIÇO 

ARTICIPAÇÃO - 
Licitação de Ampla Participação. 

ME! / ME / EPP 
Prazo  para envio da proposta/documentação: até 02 (duas) HORAS 
INFORMAÇÕES  
Pregoeiro: LÉO MAGNO MORAES CORDEIRO 	E-mail: licitacapauapebas.pa.gov.br 	- 
Endereço: Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1, 1° andar da Secretaria Municipal de Obras 
(entrada pelo estacionamento). - 
Referência de Tempo; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília - DF. OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

ARTE ESPECIFICA  
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as 

Rua Rio Dourado SIN° - Bairro Beira Rio 1, V andar da Secretaria Municipal de Obras (entrada pelo estacionamento) 
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7.8 Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 
constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 
A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da abertura da sessão pública.  
ABER 10 E HCl IAI)O  
Em razão da especificidade do objeto, os itens são correlacionados 
entre si, e deverão ser executados sequencialmente, no menor lapso de 
tempo possível, considerando sua natureza, onde isso impossibilita a 
ubcontratação a outra empresa de parte dos itens, tendo em vista que 

não poderá haver falha na execução de nenhum dos itens, pois se isto 
acorrer os demais _ficarão comprometidos.  
A licitante deverá indicar o preço unitário de cada item que compõem 
a LOTE ÚNICO, o preço total da proposta, prazo de validade da 
proposta e prazo para execução dos serviços.  
_oiri 	na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

ONSORCI() 

A SUB 
ONTRA'I'AÇÃ() 

EMA IS 
XIGÊNCIAS PARA 
RO1OSTA 

TALII)A,)I 1)A 	
io ROPOSTA 

40 	1)E 1)ISPU1'A 30.2 

33 

35.4 

• Estado do Pará 	 Fls.Lí 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o 	o 4 	I7 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

nlbrmações constantes 11,1 Parte Geral. 1 la endo divergência entre as informações constantes na Parte 
as Definições da Pai te 1 spec fica prevalecerão às últimas.  

úmero do Item da Parte 
1)efamçoes da Parte Especifica. 

'ORMA DE 
e tal. 

PRESENTAÇÃ() 1)A 2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens) 

ROPOSIA 	jObservadas as condições definidas neste Edital e anexos 

.E(;IME 1)E 

RITÉRI() DE 
[JLGAMENT()  

OTAÇÃ() 
RÇAMF:NTÁRIA 

XECUÇÃO  
2.2. jmPrcitada  por Preço Unitário 

3 MENOR PREÇO  

4 1 I)otação a ser definida no momento da emissão dos correspondentes 
contratos a ser designada no Exercício 2022, e subsequente. 

I>alrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

CAPITAL SOCIAL 	46.3.2 valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 

OU PATRIMÔNIO 	licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) cm 

1 ÍQUIDO 	 d1 1 l1.1  dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente; ou 

Capital social niínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) cm qualquer dos  
índices dLiquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
A Qualificação Técnica das licitantes deverá ser comprovada através 
de: 

Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
QUALIFICAÇÃO 	47.1. urídica de direito público ou privado, demonstrando que a licitante 
TÉCNICA 	 executou ou está executando, a contento, fornecimento de natureza e 

vulto similar ao objeto do termo de referência, o quantitativo mínimo 
de 30% (trinta por cento) cio objeto a ser licitado, de modo a garantir a 
Administração que o contratado terá a aptidão para executar o objeto 
pretendido. 

O(s) atestado(s) deverão ser impressos em_p4Ubradoconstando 
Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1 1° andar da Secretaria Municipal de Obras (eh(ràla pelo estacionamento) 
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NEXOS 	 110 

co CNPJ e endereço completo. de\ endo ser assinada por seus sóci'os, 
i retores. administradores. procuradorcs, gerentes ou servidor 
si,onsãvel. com  expressa indicação de seu nome completo, 

argo/função. Para efeito de validação do referido atestado, o licitante 
OE)lRA apresentar anexo ao atestado. cópia autenticada do contrato 
elebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscal 
vitando futuras diligências. 

D atestado deverá possuir infonnações suficientes para qualificar e 
ivanlilicar o fornecimento da respectiva aquisição, objeto do termo de 
referência, bem como possibilitar a Prefeitura Municipal de 
Parauapehas a confirmação de sua veracidade junto ao emissor do 
.itestado.  

ÃO  
ntegrani este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos 
riencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

'\nexo l - Termo de Referência; 
'\ncxo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
'\nexo III - Fncarte da Minuta da Ata; 
&nexo IV - Minuta do Contrato.  

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 1 47.2 
lIA III 1 ÁIAÇÃ() 
A1'Rl:sIN'l'AÇÃ() l)F 	- - 

J\'1S'l'RAS 	-- 	i 
VISITA TÉCNICA: 	56 

PAR'I'E (;E RIA L 

SEÇÃO 1 - 1)0 011JE1'() 

1. () objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto 
descrito no campo DADOS 1)0 CERTAME deste l;dital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo 1 - lenho de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COM1'RASNET e as 
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 
que OS licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Pai-te lspecílica deleririinará: 

2.1. A forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação eni quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
P'' todos os itens que o compõeni 

2.1.2. MENOR PREÇO POR li EM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 
a participação em quantos itens Forem de seu interesse. 

Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1, lO  andar da Secretaria Municipal de Obra 	da pelo estacionamento) 
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2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de 
GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O regime de execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo DADOS 1)0 CERTAME deste Edital - consta a dotação orçamentária para a referida 
contratação. 

4.2. Para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida pala formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III - 1)A PARTICIPAÇÃO NA liCITAÇÃo 

S. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisítçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, OS interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema OU do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade, do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800 978 
9001 ou através do sítio: http://www.comprasnet.gov.br  

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos na Lei 
Complcmncntarn°  123, de 2006 e na Lei Complementar Municipal n°009/2016. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos (tc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
Vigente; 

Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1, lO  andar da Secretaria Municipal de Obr entrada pelo estacionamento) 
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7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que tramita 
a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto da licitação. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei 11'8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certanie de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/201 4-TU li- Plenário). 

7.8. E permelida a participação de empresa em consórcio, devendo ser observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para uns de qualificação econômico-financeira, cada urna das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório 
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

h) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 
consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 
7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente' 

Rua Rio Dourado SIN° -. Bairro Beira Rio 1, 1 andar da Secretaria Municipal de Ob 	.ntrada pelo estacionamento) 
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7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
íases de licitação e durante a vigência  do contrato: 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.!: 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida â constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV — DA PROPOSTA E DOS I)OCUMEN1'OS 1)E hABILITAÇÃo 

S. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitanternente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura da Sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor coni no máximo 2 
(duas) casas decimais após a 'irgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos. l'retcs, tarilhs e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar. cni campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em con f'orm idade com as exigências do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos eni trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração Falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 
Proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.6. As Microenipresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 10 da LC n° 
123. de 2006. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classilicação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procediniemitos de negociação e julgamento da 
proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste tdital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou sLlhstitm4ir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados.     
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9.3. Quando a empresa interessada estiver alimentando / inserindo a proposta no sistema comprasnet, a 
mesma não poderá informar nada que a identifique (diante da necessidade de se manter o sigilo das 
propostas, antes da fase de lances), porém na proposta física que será anexada, juntamente com os 
documentos de habilitação, deverão constar não só os dados bancários, corno todas as demais exigências 
contidas no edital. 

10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário lia Parte Específica do Edital. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá infoi-mar na proposta ajustada 
enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o o° do seu RG 
e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil 
que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DOS ESCLARECIMENTOS E 1)A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS 1)0 CERTAME", até as 14 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 

13.1. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionave!niente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS 1)0 CERTAME",, até as 14 horas, no horário oficial de Brasil ia-I)12 . 

14.1. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
Pelo setor técnico competente. 

15. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos tio certame. 

15.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Coniprasnet, no site do 
Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA e no Portal do 'FCM-PA, e vincularão os 
participantes e a Administração. 

SEÇÃO VI - 1)A ABERTURA 1)A SESSÃO PÚBLICA 

17. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá tia data e tia hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, tio sítio www.comprasnet.gov.hr. 

17.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta ii inutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 	- 
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17.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações 011 alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, tia fase própria do certame. 

17.3. Após a abertura da sessão piblica virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de lato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

18. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

19. Cabe à licitante acompanhar as operações rio sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

IN 	 mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

19.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos tia hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇA0 VII - DA CLASSIFICAÇÃo DAS PR()P()S'IAS 

20. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, inotivadamente, aquelas que não 
estejam em conlormidade com os requisitos estabelecidos neste I'dital. 

20.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de urn dia. 

20.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

21. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

21.1. O Pregoeiro não poderá desclassilicar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão 'ECU n.°  
934/2007- 1." Câmara). 

SEÇA0 VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

22. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

22.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

23. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

24. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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25. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro; 

26. Os lances apresentados e levados cm consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

27. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir. justificadamente, lance cujo  valor seja 
manifestamente inexequível. 

28. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro tio decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

29. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.coiiiprastict.gov.br. 

30. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

30.1. Modo de 1)isputa Aberto: 

30.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

30.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da SeSSãO pública. 

30.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

30.1.4. Não havendo novos lances tia forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

30.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

30.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

30.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto e fechado", 
CM que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fitial e fechado. 

30.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

30.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o oicerramento deste prazo. 

n 
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30.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

30.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

30.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos iteris anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, tia ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

31. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

SEÇÃO IX - 1)0 BENEFW-10 ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

32. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microeinpresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microenipresa ou empresa de pequeno 
porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

32.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 

32.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da suhcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito 

32.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas inicroenipresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desem pate; 

32.4. A convocada que não apresentai' proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

32.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

SECÃO X - DA SUB('ONTRATAÇÃO 

33. A exigência de subcontratação será discriminada na Parte Específica (leste Ldital 

SEÇÃO Xl - l)A NEGOCIAÇÃO) 
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34. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste [dital. 

34.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO XII - 1)0 JULGAMENTO DA PR()NJS'l'A VENCEDORA 

35. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, cm arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS 1)0 CERTAME", 
contado da convocação eftuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema 
Comprasnet. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado 
pelo Pregoeiro. 

35.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, prcferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe 
Reader" ou "BROifice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

35.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Cornprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. cm prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 

35.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Rua Rio Dourado S/\' 	Bairro Beira Rio 1. 1° andar da Secretaria Municipal de Obras 
(entrada pelo estacionamento). 

35.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

36. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste [dital. 

37. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

37.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -i'CEJ - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. Todavia, antes da desclassificação, dar-se-á oportunidade para a redução dos preços. 

37.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com OS preços dos uisumnos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o aio convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se retrirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para OS 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

37.1.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, quando solicitada, 
devendo serern indicados os custos dos insumos (planilhas de custos), com a finalidade de comprovar que 
OS preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 262 'ECU. 

37.1.3. A referida demonstração deve ser apresentada pelo licitante como oportunidade única de 
demonstrar que sua proposta é exequível, no prazo máximo de até 03 (trs) dias úteis, contados da data da 
solicitação, devidamente motivada, pelo pregoeiro. 	 ( Jq'fl 
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37.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

37.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

37.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chai, sob pena de não aceitação da proposta. 

37.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de lindo o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

37.3.2. I)entre OS documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

37.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

37.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para OS quais ela renuncie á parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XIII - 1)A hABILITAÇÃo 

38. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

38.1. SICAI: 

38.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidocs-
apf.apps.tcu.gov  .brl). 

38.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

38.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

38.3.1.1. A tentati a de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre otilros. 

38.3.1.2. O licitante será convocado para manilcstação previamente à sua desclassificação. 
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38.3.2. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

38.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 11 e 15 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

39. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
5ICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MI)  n°03, de 2018. 

39.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norniativa SEGES/MP n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

39.2. 1"" dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

39.3. () descum primento cio sLlbitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

39.4. Ilavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS 1)0 CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

40. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

40.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Rua Rio I)ourado S/N° 	Bairro Beira Rio 1. 1° andar da Secretaria Municipal de Obras 
(entrada pelo estacionamento). 

41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente pena [tidos. 

42. Se o licitante Cor a matriz, lodos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos OS documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente. Corem emitidos somente em nome da matriz. 

42.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

43. Ressalvado o disposto no itein 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

44. habilitação jurídica: 

J 
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44.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo cia 
Junta Comercial da respectiva sede; 

44.2. Em se tratando de inicroempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoemprecndcdor.gov.hr; 

44.3. No caso de sociedade empresária Ou empresa individual de responsabilidade limitada - FIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de SCLIS administradores; 

44.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

44.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

44.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°  5764, de 1971; 

44.7. No caso de agricultor familiar: 1)eclaração de Aptidão ao Pronaf- I)AP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura lamiliar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°. §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

44.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CLI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB mi. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

44.9. No caso de empresa OU sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

44.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

44.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

45. Regularidade fiscal e trabalhista: 

45.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas; 

45.2. Pi-ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI-'13) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (P(jI'N), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1 .751, de 02/10/21 011, cio Secretário da Receita Federal cio Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

45.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia cio Tempo dc 'e v o 

J 

(FG'l'S); 

45.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 	Jiça do 'Irabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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45.5. Prova de inscrição no cadastro dc Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitanre, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

45.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual cio domicilio ou sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

45.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal cio domicilio ou sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
e a Dívida Ativa relativo ao ISS/l'li'. 

46. Qualificação Econômico-Financeira: 

46.1. Certidão negativa de Etlência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

46.1.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que tramita 
a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa cm cumprir corri o objeto da licitação. 

46.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação (Ia proposta; 

46.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

46.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n 5.764. de 197], ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

46.3. () balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

46.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou superior 
ai; 

46.3.1.1. Para Eicilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa cm poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a emnpesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional cia Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (L(-'T), Solvência Geral (S(j) e Liquidez Corrente (LC) 

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

LG = Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante -t Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante 1 Passivo Não Circulante 
LC Ativo Circulante 1  Passivo Circulante 

46.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a cmpre 	sua inabilitação. 

46.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de PatriUÁVi Líquido ou Capital Social; 
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47. Qualificação Técnica: 

47.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica 
deste Edital. 

47.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos cm lei especial, quando hr o caso. de acordo com a natureza do, objeto. 

48. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, urna vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

48.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

49. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microeinpresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração publica, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

49. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuíto das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
renianescentes, na ordem de classificação. Se. na o!cicm de classificação, seguir-se outra ir, icroempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, sem concedido o mnesuto prazo para regularização. 

50. havendo necessidade de analisar iniiiuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chal" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

51. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

52. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, eni havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC ti' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

53. A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo cm outro item, ficará 

obrigado a comprovar OS requisitos de habilitação cuniulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do tem cm que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicaçâo das sanções cabíveis. 

53.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ris) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) scja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

54. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XIV - DA AMOSTRA 

55. A exigência de aniosti-a será aquela discriminada na Parte Ea neste Edital. 
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SEÇÃO XV - DA VISITA TÉCNICA 

56. A exigência dc visita técnica será discriminada na Parte Específica neste Edital. 

SEÇÃO XVI - 1)0 RECURSO  

57. Declarada a vencedora. OU quando todas as licitantes fbrem desclassificadas e/ou inabilitadas, o 
Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, cm campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

57.1. A falta de mani festação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

58. O Pregoeiro exam i nará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadainente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

59. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 

60. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

61. As inlenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

62. () acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇA0 XVII - DA RUA 13F:RTURA DA SESSA0 PÚBLICA 

63. A sessão pública poderá ser reaberta: 

63.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos OS atos anulados e os que dele dependam. 

63.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

63.3, lodos os liciiautcs':enmancscentes deverão ser convocados para acompanhar a SeSSãO reaberta. 

63.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat). e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

63.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter scus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVII1 - DA A1).JUI)ICAÇÃ() E HONIOLOGAÇÃO 	
9 , 
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64. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese cm que 
a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

65. /\ homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

66. A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 
Cadastro da Central de Licitações e Contratos, tio prato de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, 
objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Lmissão de Nota de Empenho. 

SEÇÃO XIX - 1)0 REGISTRO 1)E PREÇOS 

67. Homologado o resultado da licitação, a Central de Licitações e Contratos do Município de 
PARAUAPEBAS, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará o(s) interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de execução nas condições 
estabelecidas. 

68. A Central de 1 .icitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dis úteis para que o (s) fornecedor (es) 
classificado (s) assine (111) a Ata de Registro de Preços, sob pena dê,  decair o direito a ser (em) signatário 
(s) da Ata, sem prejuízo do previsto no art. 81. da Lei n° 8.666/93 e neste Edital. 

69. O prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Central de 
Licitações e Contratos. 

70. É facultado à Central de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado (s) não assinar (em) o 
referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificação, para Fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

71. A recusa injustificada de ftrnecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo estabelecido pela Central de Licitações e Contratos, ensejará a aplicação de penalidades legalmente 
estabelecidas neste Editai. 

72. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 
Administração Pública e ficarão disponibilizados durante -a vigência da Ala de Registro de Preços. 

73. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou seja, o da 
licitante vencedora; c 

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus sei-viços em valor igual ao da 
licitante vencedora. 

74. Os órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, poderão fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, cabendo ao(s) fornecedor (es) beneficiário 
(s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições nela estabelecidas, optar (em) pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em inesrna, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assum idas. 
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75. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para 
o(a) FUNDO MUNICIPAL I)N ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

76. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços deste certame não poderá exceder, 
em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado tia ata para o(a) FUNDO 
MUNICIPAL 1)1'. ASSIS'I'FNCIA SOCIAL, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

77. Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo que trata o § °. do art. 65. da Lei n° 8.666/1993. 

78. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao(a) FUNDO MUNICIPAL I)E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias 
negociações junto ao (s) fornecedor (es). 

79. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora cm sua proposta, se pertinentes e 
convenientes para a PRLFFI'L]JRA MUNICIPAL. M. PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas à Ata 
de Registro de Preços. 

80. A existência de preços registrados não obriga a PREFEII'URA MUNICIPAL, I)E IARAUAPE[3AS a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a execução dos serviços pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

81. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente do presente certame, será de 12 (doze) 
meses, conforme a inteligência do art. 15 §30,  inciso III, da Lei 8.666/93, a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa Oficial, no prazo 
de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e condições 
previstos na legislação que rege i matéria. 

SEÇÃO XX- 1)0 INSI'RUMENTO CONTRATUAL 

82. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

83. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão Contratante. 

84. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n.° 8.666/93. o Contrato referente a execução 
dos serviços constantes do objeto será fwmalizado e conterá, necessariamente, as Condições já 
especificadas neste Ato Convocatório. 

85. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor 
registrado em sua proposta, desde que seja pertillontc e compatível com OS termos deste Edita]. 

86. O (s) contrato (s) a ser (ciii) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), observado o disposto nos art. 65 
da Lei 8,666/93. 
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86.1. No interesse da PRLFFIIURA MUNICIPAL 1)IL PARAUAPLI3AS, o valor inicial atualizado cio 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 11°  8.666/93: 

86.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

86.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 

87. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas flOS artigos 54 a 88 da Lei 
8.666/93, independentemente de transcrição. 

88. O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada (s), 
nos termos das prescrições legais. 

89. A empresa vencedora, antes da assinatura do correspondente contrato, deverá apresentar seu alvará de 
funcionamento, para fins de verificação de sua plena condição de execução do objeto. 

90. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

91. Apresentação do Alvará da vigilância sanitária, expedida pelo Órgão Competente, e com validade 
vigente. 

SEÇÃO XXI - DAS SANÇÕES 

92. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprirnento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPFI3AS, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAl, 1)1 ASSISTI 	SOCIAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

92.1 - advertência; 

92.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

92.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o niáxiino de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(o) FUNDO MUNICIPAl. DE ASSIS1'ENCIA SOCIAL deixar de atender 
totalmente ou parciairnente à Ordem de Compra/Serviço. 

92.4 - suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contratar coni o Município de 
11ARAUAPEI3AS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 92.2 e 92.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida Pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

93. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes (Ia punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoprte a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 	 ( ( 

Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1, 1° andar da Secretaria Municipal deO6 	(entrada pelo estacionamento) 
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93.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto (leste PREGÃO; 

93.2 - não mantiver a proposta, injusti ícadamente; 

93.3 - comportar-se de modo ii idômico 

93.4 - Fizer declaração falsa 

93.5 - cometer fraude fiscaL 

93.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

93.7 - não celebrar o contrato; 

93.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

93.9 - apresentar documentação falsa. 

94. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARi'JJAPFRAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

94.1. Comprovado impedimento ou reconhecida fi.rça maior. devidaniente justificado e aceito pelo(a) 
FUNDO MUNICIPAL I)l ASSISlENCIA SOCIAL. em relação aos eventos arrolados nas condições 
93.1 e 93.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

95. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem el'etuados. 

SEÇA() XXII - DA ENTREGA E 1)0 RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

96. Os crtérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES 

97. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, 
do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV - 1)0 PMAMENT() 

98. As condições de pagamento estão previstas no 'Iermo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - 1)0 REAJUSTE 

99. A previsão de reajuste está consignada no l'crmo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

100. A Autoridade Comupetenie do órgão Requisitante compctí este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoi. e revogar o c tanie por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de ftto superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

Rua Rio Dourado S/N°- Bairro Beira Rio, 1 andar da Secretaria Municipal de Obras (entrada pelo estacionamento) 
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100.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

100.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação (10 procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

101. 1 facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou comptelar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para Nus de classificação e habilitação. 

102. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar cri-os ou falhas que 
não alterem a substância elas propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classifïcação e habilitação. 

102.1. Caso as prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

103. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela IC11-E3rasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

104. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.°  11.488, dc 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

105. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE. 	 e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

106. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Central 
de Licitações e Contratos, seui prejuízo do disposto no art. 40,  inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

107. Este 	Edital 	será 	flrnccido 	a 	qualquer 	interessado, 	através 	dos 	sítios 
wv.comprpamentais.gov.bj, do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapchas - PA 

- consultar no ÍCOflC licitações, ou no 
Portal do 'FCM-PA lttpsJ]wyJçni .pa.go iJjç:pibjiç. 

108. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.0  de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de aios lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame. implicará aos envolvidos as penalidades levistas no mencionado diploma 
legal. 

109. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
ate vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de m icroemn pR 	e empresas de pequeno porte: 

109.1. Na hipótese de não haver -vencedor para a cola reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cola principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

109.2. Se a mesnia empresa vencer a cota reservada e a cota priic 	a contratação das colas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1, 1° andar da Secretaria Municipal de Obras (entrada pelo estacionamento) 
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109.3. Por tratar-se de Licitação por Sistema de Registro de Preços, deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVII- DOS ANEXOS 

110. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital: 

110.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
110.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
110.3. Anexo II! - Encarte da Minuta da Ata de Registro de Preço; 
110.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

SEÇÃO XXVIII- 1)0 FORO 

111. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Parauapebas, Estado do Pará, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parauanebas - PA. 12 de Janeiro de 2023. 
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ANEXO 1 

TERMO 1)E REFERÊNCIA 
PREGÃo 8/2022-080PMP 

1. OBJI.'1'() 

1.1. A presente Licitação tem como objeto: Registro de Preços para execução de serviços funerários, 
incluindo fornecimento de urna funerária, preparação do corpo, serviço de tanatopraxia e translado, 
para atender cidadãos e fhmílias cm situações de vulnerabilidade social, tio Município de Parauapebas, 
Fstado do Pará. 

2. .JUS'IiFICA'flVA 

2.1. A solicitação se justifica fíïce ao interesse público presente na necessidade de atender famílias em 
situação de vulnerabilidade social por ausência ou precarização da renda, as quais não dispõem de 
condições para arcar com os custos de um funeral. O Auxílio funeral é considerado um benefício 
eventual sendo assegurado preconizados na Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS, art. 22 da Lei 
ri' 8.742. de 7  de dezembro de 1993. regulamentado em Resolução n°02 de 24 de janeiro de 2018 pelo 
Conselho Municipal de Assistência SOCIal de Parauapebas. O auxilio Funeral, está inserido como 
beneficio a ser concedido dentro de todos os níveis de complexidade (básica, média e alta) e 
atualmente e centralizado mia coordenação de benefícios eventuais. lodas as situações de usuários e/ou 
famílias aos quais solicitados tal benefício, encontram respaldo em relatório técnico do profissional 
que realiza o atendimento individualizado, e que diante de cada caso concreto, e da realidade 
vivenciada, verifica a necessidade de concessão desde benefício. [)esse modo, considerando o Decreto 
n° 6.307/2007 e a Resolução CNAS n° 212/2006, em seus artigos 4°, 8° e 9°, que respectivamente, 
ind ema/contemplam o benefício fíventual por situação de morte constituindo-se em uma prestação 
temporária, não contributiva da assistência social para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de 
membro da íatiiília. 

3. FUNI)AMEN'I'AÇÂ() LI:GAI, 

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece o Decreto 
Federal n° 10.024 dc 20 de seienibro de 2019. do Decreto Municipal n° 520. de 28 de abril de 2020, da 
Lei n° 10.520. de 17 dc julho de 2002. do Decreto Federal ri' 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto 
Federal n° 7.892. de 23 di,  janciro de 2013. do Decreto Municipal n° 071, de 24 de janeiro de 2014, do 
Decreto Federal n 8.538/205. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 
Complementar Municipal IV 009/2016. com  suas respectivas alterações posteriores utilizando-se 
subsid ariamenie às normn:ts da 1 ei n 0  8.666. de 2 1 de junho de 1 .993  

4. Ml:itORlAl. DESCRIFIV() 

4.1. EspEciFicAçõEs 1; QUANTITATIVOS: Esses elementos estão descritos neste Termo de 
Referência. 

4.2. VALOR ESTiMADO: Foi estimado o valor de RS 1.349.265,60 (Um milhão, trezentos e 
quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), para o registro de preço do 
presente objeto. conforme constam nos autos. 

i  @I  
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llciii Descrição/Especificações Unid Qt Valor Unit. Valor Total 
1» rua fu nerária adulto em tamanho especial, madeira 

de 	pinos, 	estilo 	sextavada 	com 	04 	(quatro) 	alças 
fixas. 	02 	(duas) 	chavetas 	em 	metal, 	acabamento 

externo 	castanho 	escuro 	fosco, 	sem 	verniz, Unid. 40 RS 1.04! .67 RS 41.666,80 
acabamen to 	interno 	apenas 	o 	fundo 	forrado 	em 

celulose, sem babado, tio tamanho externo 112 m 
 

1

comprimento por 0, 80 $0 cio largura tamanho interno  

2,05 ml por 0.75 Ciii laro.ura.  

k!rna fïuterária adulto tamanho normal. em madeira 

de 	pinos, 	estilo 	se.\tavada 	com 	01 	(quatro) 	alças 

lixas, 	02 	(duas) 	cht et 	cm 	metal, 	acabamento 

2 externo 	castanho. 	sem 	'cruz, 	acabamento 	interno Unid. 370 RS 1.060.00 RS 392.200,00 
apenas o fundo 	oi'rdo ciii celuloso, sem babado, no 
tamanho exterio 20: im coinpriln.'Illo por 0,66 Cm 

aro lira tamanho 	nt 	ruo ],t 	njor 0.59 cm largura.  

Urna 	fumieraria 	tamanho 	Infóntil, 	em 	madeira 	de 

pinos, estilo sexta\ aia como 01 (quatro) alças fixas. 
02 (duas) chaveta, 	em 	moela!, acabamento externo 

3 coto tinta fosca na cor branca, acabamento interno Unid. 60 R$ 550,00 R$ 33.000,00 
apenas o f'umtdo forrado em celulose, sem babado, no 

tamanho externo 0.65 cm comprimento por 0,28 cm 

largura 	tamoamilio 	interno 	0.60 	cm 	por 	0.23 	com 

Urna funcm'iria tamanho Juvenil - 	Em madeira de 
pinos, estilo sexta 	ada com 04 (quatro ) alças lixas. 
02 (duas) chavetas cio 	metal, acabamento externo 
coma 	tinta 	lia Co[ 	branca. 	acabamento 	interno 

apenas o titudo lorradi> em celulose, seio babado, nos 
Unid. 20 RS 748,33 RS 14.966,60 

tamanhos Jis crso. ao ai 	I nt de coinprnncnto a 150  
alt 	de cumnpriilciva externo: 	1.0 1 	tal Comprimento 

por 	0.80 	Clii 	l;irotira. 	tamanho 	interno 	01 	ml 
compriinemlla 	P°' 	0.35 	ema 	l:troura 	até 	1,53 	mnt 

externo par 0.5 7 C111 	1. 1,S int por 0,5 1 cm de 
largura.  

Preparação 	do 	Corp: 	limpe/a. 	aplicação 	de 
desodorizarão 	externa. 	fornecimento 	de 	roupa  
nlascu 1 nia 	ou 	feto mii tia 	Ornamentação com 	flores Serviço 490 R$ 628.33 R$ 307.881 .70  
artificiais em tomo do corpo e velas.  

'i'anatoprax ii,casi>s 
	cm 	que 	seja 	necessário 

preparação 	do 	cadavcr 	para 	o 	velório, 	sujeito 	a Serviço 150 R$ 941,67 R$ 14! .250,50 
aval iação técil ica. Procedimento para até 48 horas.  

1 anatoprax ii.caso 	ciii 	que 	seja 	necessário 

7 preparação 	do 	cadáver 	para 	o 	velório, 	sujeito 	a Serviço 150 R 	1 .090,00 RS 163.500,00 
rnwe(limento para até 72 horas.  

'l'ransiado 	cio 	veículo 	fonem'ário 	no 	muttícipio 	de 
8 Pam'auapebas -PA 	entre o 	1 nstituto 	\'lédtco 	legal 	- Serviço 490 R$ 330,00 RS 161.700,00 

1 ransiaju 	ciii 	ciculo 	tu!icrario 	Ou 	Municipio 	de 
9 Parauapebas - 'A a outras localidades em otto 	aio de 

máximo 	(H 

	

o\oha.  

Krn 38.000 R$ 2,45 RS 93.100.00 

1m10 

RS 1.349.265,60 VA1,0 IZ  'I'Oi'A 1. 

5. DO PRAZO DE VIG f.i\ ('L l)() CONTRATO 

5.1. O praxo de vigência do> contrato será de até 12 (I)ozc) mese'. ' 1" tido a partir da data de 

assinatura, com validade e eficacia legal após a publicação  icação do seu extra o. 	tu início e vencimento em 

Rua E ri'669- bairro Cidade Nova - CEP. 68515-000 - Parauapebas - PA 	 VALERIO 
E ci (94) 3346-8224 ou 3346-8225 	 NASCIMENTO 
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dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses previstas mio artigo 7. 	1 da lei li. 8.666/93. 

6. 1)0 PR, \Ji() 1)1'. \IG 	I)A Ai, ..\ 

6. 1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 

7. 1)A ADESÃO À ATA in: RFGISTR0) 1)1: PREÇOS. 

7.1. Poderá aderir a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
(1c não tenha participado do certame licitatório mediante consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada à vantagem. 

7.2. Segundo Mímrçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15' 
Ld., São Paulo: Dialética, 20 12. 	220-221 ), (1) o SRP permite a redução dos gastos e simplificação 
administrativa, cmii razão da supressão de vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; 
(II) a rapidez da contratação e a 01 liii iLação dos gastos, relativamente à gestão dos recursos 
financeiros: (III) o prazo de \ alidade do registro de preços, que pode ser de até um ano; (IV) a 
definição de quantidades e qualidades a serem contratadas: e (V) a possibilidade de aquisição de bens 
para dil'erentes úrgãos ou entidades. Nesse passo. a figura da adesão à Ata de Registro de Preços 
pCmmIi te ao Órgão OLI entidade iiào participante qLIC, diante da prévia licitação do objeto de seu 
interesse, utilizando-se de normas também aplicáveis em uma licitação que não adotaria esse sistema, 
reduzir os custos operacionais de outro processo licitatório, obtendo o produto desejado cm condições 
de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas, atendendo-se, assim, à finalidade precípua da 
licitação: obter a proposta mais vantajosa à Administração. Neste caso, a referida previsão de adesão 
mostra-se benéfica á Administração Pública deste município, que composta por várias secretarias, 
pode ver nos preços registrados na ata derivada deste procedimento imperiosa vantagem financeira. 
Desta maneira, tendo em vista que não há qualquer determinação no Acordão TCU n°  1.297/2015 - 
Plenário do Tribunal de Contas da União. no sentido de entender como ilegal a prática de adesão à Ata 
de Registro de Preços e ' isando atender o disposto no art. 3°  da Lei 8.666/1993 e o princípio da 
motivação dos atos adia iii ist riO ivos. estando devidamente justificada, entendemos pela manutenção da 
previsão de possibilidade de adesão li.itura de outros órgãos e entidades não participantes nesta 
licitação. 

8.1)05 CRITÉRIOS PARA ,.\I'RF:sl:NTAÇÃ() E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 . cRrrI;Ru)s DI; APkEE,NFAÇÃ() 

8. 1 .1 . i\ licitanie deverá indicar o preço unitário de cada item que compõe o LOTE UNICO, o preço 
total do lote e o global da proposta. prazo de validade e prazo para execução dos serviços. 

8.2. CRITÉRIOS 1)E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.2.1- A licitação será realizada na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO, POR 1.01k IJNICO. e a execução pelo regime de empreitada por preço unitário, 
pelo sistema de registro de preços. 

9. 1)A QUALtt'1CAÇÃ() 'I'ICiNICA 

9. 1. A Qualificação l'écniçu das licitantes deverá ser comprovada através 

Rua E n°639- I3airro Cidade Nova - CEP. 68515-000 - Parauapebas - PA 	
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.2. Apresentação dc atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
011 privado. demonstrando que a licitante executou ou está executando, a contento, fornecimento de 
natureza e Ult() SitO i!t u. 01) jeto (leste tenho de referência, o quantitativo mínimo de 30% (trinta por 
cento) (lO objeto a ser lilado, de itiodo a garantir a Administração que o contratado terá a aptidão para 
executar ( objeto pretendido 

9.3. O(s) atestado(s) dcvcriïo ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço 

completo. (levelide ser alt uda por cmts socios. diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor rcspomtsávei, coam cxptesa indicação de seu nome completo, cargo/função. Para efeito de 

vai dação do referido ate'u uilo, o e itmmitc P( )l )l RA apresentar anexo ao atestado, cópia autenticada do 
contrato celebrado c 	1 aida i mst unção 011 apresentação dc Nota Fiscal evitando futuras 
dihLiéncia. 

9.4. O atestado devera possuir infortuações suficientes para qualificar e quantificar o lbrneciinento da 

respectiva aquisição. objeto deste termo de referência, bem corno possibilitar a Prefeitura Municipal de 
Partitapebas a con linnação de som \ erac idade junto ao emissor do atestado. 

10. DOS PRAZOS, coDIçÕI;S IARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
1)0 OHJE1'() 

10.1. A contratada (le\ erá dispor de uma sede da empresa neste município, para atendimento dos 

usuarios e lani uliarcs une serão e:icatii umihados pela Assistente Social, após realização de atendimento e 
avaliação social. e que se 'imeo: tirito dentro do perfil estabelecido pela Resolução do C()MASP. 

102 ( ). s serv iços/í ornec 1 leitO do objeto deverão ser iniciados no prazo máximo de 1 (urna) hora, a 
partir (1(1 ruccbi uclito da autorização emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

10.3. Os serviços e t;tiecuieitto do oflcto (leste termo de Refi.aência deverão ser executados no local 
estabelecido e 	 P L ia Secretaria Municipal dc Assistência Social. 

10.4. 1 vedat.la a subcontrataçdc do objeto (leste termo de referência. 

10.5. A (ON IRA l Al)A deNerá apresentar a Secretaria os comprovantes dos serviços prestados, no 

primeiro dia Útil após a liberação dos ncstnos, pala a fiscalização e comprovação dos documentos 

apresentados pela família do (a) Falecido (a), rara liberação da fatura dos serviços prestados pela 

('ON' IRA '1 AI.) A. 

10.6. ( ) atendimento dos cu iços Funerários para Fumíl ias de baixa renda não sofrerá modificações de 
trato e/ ou pi ocesso discrmntinatorio no atendimento. 

10.7. A liunília do f'mlccidu mto poderá arcar com nenhum tipo de ônus: 

10.8. A CO  N, 	A i)A. c\cra manter plantão de 24 horas de segunda-feira a domingo, inclusive 

nos feriados: 

10.9. A eütttt'tiid Oc\ e. .......a t de lontiei adequada, coto veículo cm número suficiente para todas 
as solicitações lenas 	a Secretaria Municipal de Assistência Social/SlMAS, e com veículos 
adequados para transporte do objeto (leste 1 ermo de Referência, para não haver atraso na entrega e 
comprolilei ulitelhio ii! exectirão  dos serviços prestados. 

10. 10. lodos os Imateriais e eqimpaliletitos necessários à perfeita execução dos serviços serão de inteira 

responsabilidade da CON 11< \ 1 AI )A. 

li. OBRIGAÇÕES E Rl:SN)NSABIL!DADES DA CONTRATANTE ,' 
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1 1 . 1 . Prestar inlormaçõc e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 

11.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues sem condições ou em desacordo 
com as especificações e obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

11.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências cio contrato; 

11.4. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

11 .5. Exercer a fiscalização cios Serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

11.6. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal; 

1 1 .7. Comunicar ouicialnientc à CONl'RA'l'A! )A quaisquer íalhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 

11.8. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 
(:ONI 'RAl'ADA; 

11.9. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato; 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 1)A CONTRATADA 

12.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refição; 
1) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

12.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE' ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

12.3. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

12.4. A CONl'RA'1'A1)i\ deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste 
Termo de Referência; 

12.5. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro 
para atuar como prõposl.o junto à C()N'I'RAl'AN'l'E, sendo este o contato oficial para quaisquer 
questões pertineittes a pres1aç10 (te serviços vislumbrados neste termo de referência; 
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12.6. A contratada deverá dispor dc uma sede da empresa neste município, para atendimento dos 

usuários e Íimiiiares que serão encaminhados pela Assistente Social, após realização de atendimento e 

avaliação social. e que se encontram dentro do perfil estabelecido pela Resolução do COMASP. 

12.7. Rca tai o 1 orlice ime todo olijelo. c\ecução dos serviços dentro prazo estabelecido neste Termo 

de Ref'erênc ia. padrões de qia Idade e quantidades requisitadas. 

12.8. Manter a com paI ib; 1 idade cot i as obrigações assumidas durante todo o contrato. 

12.9. Prestar todos o:; esclarecimentos que lorem solicitados pela Administração, durante a execução 
do contraio. 

12.10. Será de exclusiva responsabilidade da contratada o fornecimento do objeto e execução dos 

serviços, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 

12. 1 1 . A contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza dentro dos padrões exigidos 
pela contratante. 

12.12. ('abe a ('ONI RA 1 Al)1\ reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

as partes,  do objeto do coiiir;ilo em que se \ cri ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos 
materiais empregado-, ou da . \ LiÇi) dos scr iços: 

1 2. 13. Indicar representante para atuar durante a execução do contrato. 

12.H. A ('otiiiatadit dos eia com mmnicar a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, 

inied iaiamiienlc. qualquer ocorrência ou anormal idade que venha a interferir na execução dos serviços 

contratados. 

12.15. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidentes, impostos contribuições prev idenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo enipregatício 

deles com a CONTRA l ANd l,: 

12.16. Responderá a (TONlRi\'lAI)A integralmente por perdas e danos que vierem a causar à 

CONTRA VANTE. ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, iitdependemiteinente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

12. 1 7. Não poderá a contratada. em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações assuni idas. 

12. 1 . 	i RlKpeOsá\ ci )r '1 parto liii (iinitttili. a apresentação dos seguintes requisitos como condição 

pa 	ass mi:il uru (O ospL' 	o Cu !![rato: 

12. 19. Apresentação do A Is ará de funcionamento, expedida pelo órgão Competente e com validade 

vigente. 

12.20. Apresentação do AIs ará da iilância sanitária, expedida lido Órgão Competente, e com 

validade vit.ente. 

13. DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

13.1 . A contratada cabem, ainda: 

Rua U n669- llairro Cidade Nova - CEP. 68515-000 - Parauapebas - PA 
cl (94) 3346-9224 ou 3346-8225 

CELSO 	Assinado d,,  

VALERIO 	forma digital po 
CELSO VALERIO 

NASCIMENTO 
NASCIMENTO 

PEREIRA:9107 PEREIHA:910700 

0058300 	58300 



9 
DE 

- 	
Estado do Pará  

UOFNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
RLFfURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

N,..Rubric& 

133.1.1. Assumir a respoilsai)ilidade por todos os encargos prcvidcnciários e obrigações sociais 
previstos 11,1 legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
IA RA 1. A 11 1 AS. 

13.1.2. Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
SCUS empregados quando Ja execução dos serviços e fornecimentos dos produtos ou em conexão com 
ele, ainda que acontecido ciii (le ciidciicia (lesta Secretaria. 

\ssaiii ir iodos os e 	rnos de possi cl demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 
execução dos serviços. aric illarialllellte ou inculada por prevenção, conexão ou contingência. 

13.2. A iiiadin pii ia d eo.iiríiiaja. com  referencia aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
lãs) trans! ele a responsabiliande por seu pagamento ao Município de PARAtJAPERAS e nem poderá 
onerar o objeto deste 1 criou de Relêrência, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato 
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 
PARAI;A PllAS. 

14, DAS OBRI(;AÇÕF;s Gl:1tAIs 

14. 1. l)e erá a contratada obsei sar. também, o seguinte: 

l expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Municipio de PARAI iA P1 ,1í\.S  durante a vigência do contrato. 

14. 1 .2. F. expressamelile proibida. I;iiiibcm, a veictilação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver pres ia aulorit:ição de5i. Secretaria. 

15. DO A('()II..\i 	1 , 0 F D\ FISC..I.Il.AÇÃ() 

IS. 1 . Nos lenhos do ar'.. a . . 	i'. da Lei NLi  8.666/93. a(o) Fundo Municipal de Assistência 
Social/IMAS, designará 11111 sei vidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, 
anotando cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização das lLlhas ou defeitos observados. 

15.2. O aconipanhameiito e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do lorncciineitc. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias. reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, 
bern conso encaminhar pio idêiicias referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(o) 
Fundo Municipal de Assistência Social/l MAS. 

15.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Ordenador de 1 )espesas (1,1(o) Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS, em tempo 
hábil para a adoção das medidas cous enienies. 

15:1. A licitante enccJor:: dc\ era Iliamiter preposto. aceito pela(o) Fundo Municipal de Assistência 
Social/1-MAS. durante o 1  eriuou dc \ gêuc ia do contrato, pala representá-la administrativamente 
sempre que ho necessario. 

16. DA VF:DAÇÁ() DA SLB(OFRATAÇÃO 

16.1. Fui razão da especificidade do objeto, OS itens são correlaciond 
	

Qrc si, e deverão ser 
executados sequencialmente. no menor lapso de tempo possível, considey'tja natureza, onde isso 

CELSO 	Assinado cio 
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impossibilita a i 	i;tr:aca a outra empresa de parte dos iteus, tendo em vista que não poderá haver 
ldha na CXCCLIÇiO de ncidii:ii i dos deus, pois se isto ocorrer os demais ficarão comprometidos. 

17. RI('( RSOS OiC.\ IL\jAIflOS i: FIN.NCElROS 

17.1. As despesas com a c>cí:uç[io dos serviços de que trata o objeto, após a formalização do contrato, 
estará a cartzo da diação rçanicutária: 1 .xerc íc io 2023 e subsequente: 

17.2. As despesa, uaia o c.\eicicio subsequente. quando for o caso. será alocada à dotação 

orçamentária prcista para aicidiinenlo dessa linalidade, conforme indicação orçamentaria, pela Lei 
Orçamentária Au tal. 

18. FÍ)RI\1A DE I'AGA!VIF;vF) 

18. 1 A coiiiratida de erá apresciitiir nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 

até 1 0(dei ) (lias. contado a urt ir do ad iniplcmcnto cia obrigação. 

18-2 . ( ) pagamento seu rc:i ,'a do dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota liscal/talura. 

18—1. () paii cio 	cra »eJ i:J Clii a\ or cio ornecedor. através de ordem bancária à conta indicada 
Mi proposta. des ei id. pia a ii .'. 1 caí c.\l)i citado o nome do Banco e cia agência, localidade e número 

da conta concilie ciii que de' eia ser cfeti ado o crédito. 

18.4. () pa-ramento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação (não Superior a 30 (lias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 

respectivo, segundo as Ordens de Serviços/Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de 
coníormidadc com as notas l'iseais!iiiuias e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

18.5. A(0) FL\l)() vlL\Ic 1 PAI 01. i\SSISIlNClA SOCIAL reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se. no ato Lia ateslação, Os produtos e serviços Fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de consumo ou ciii (les:mcordm) com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.6. A(0) P1 NI)() \11 NRlPAI. 1 	\sSlSil:NclA SOCIAL. poderá deduzir do montante a pagar 

os valores corrLspomdcntc a mmmmml1a ou iudeiiizaçoes devidas pela licitante vencedora, nos termos 
deste Preoàis. 

1 8. 7. Nciiiiiun 	t :iic. ca cietuulo ii licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação íiimaimceirn. se111 que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

linanceira por atraso de pagai ucilto. 

18.8. Nos casos de e emIuiis atrasos de paganlento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido de alguma fornia pala lauto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela(o) FUNDO Mi. NL('l Pi\l. DF ASSIS'IFNCIA SOCIAL, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo ad i m lciuu ento da parcela, será a seguinte: 

14'vl 	1 x N x VI) 

Onde: 
EM 	1 nearuos ii oríitorios: 

TN Numero de dias entre a .1:11 a prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP 	Valor di parecia a s.''  

1 	Indice de 	 iiiianccini 	0.000 1614. assim apurado: 

1 0,0001644 
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'IX Percentual da taxa :nua 	Ú%. 

1 8.8.! A conipensação l'iaanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
poster 1001 ]elite. 

1 8.9. A ('CN IRA 1 ADi\ autoriza. expressainente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obnpaçàcs trabalhistas liladiniplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e 
demais verbas trabalhistas. previdência social e FGTS. concernentes aos empregados dedicados à 
execução cio contrato, e eia decorrência de propositura de ações trabalhista, cm conformidade ao 
eiilcndiincuto previ to rio \e',rdão ')30 1 /'0 1 5- Plenário - l'(JJ . Assim como, 	'a realização de 
pmiiieiitos de salários e der iii . \erba( trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, 
bem assim das contribuições pre idenciárias e do FGTS, quando a estes não forem adimplidos. 

18.9.1 . Antonia também, depositar OS valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com 
O objetivo de sercili utiliiados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições súcias e FGTS, quando não possível a realização desses 
pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falia da documentação pertinente, 
tais com loiba de pagmnileilto. rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

19. 1)0 REA.H;Sl'J; DOS PREÇOS 

19. 1 . Caso o contraio 	c \or m 	epois  de transcorridos em período superior a 12 (doze) meses 
da data limite do omçaincnmo de reFerência. poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na 
base na variação cieti\a. du período, aplicando-se o índice IGP-M, com data-base referente ao 
orçamento dc rcí'e mêricia de preços e desde que solicitado pela contratada. 

19.2. Caso e ind ice e'Iecid. ara rc:ij ustamnento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa Imiais ser iii lizacit a ck'\ IÇ1a111ente jimst licado e concordado entre as partes, será adotado, em 
substituição, o cicie vier mm ser deterni inado pela legislação então cm vigor. 

19.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do \ alor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.4. () reajuste será m'eal itado por aposi ilamenio. 

20. DAS PENALII)ADFS 

20. 1 - Pela inexecução total ou parcial do Contraio, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento 
dos pra/.os e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) FUNDO 
MUNI(IPAl. I)l' \SS1;11;('tA SOCIAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a scewi 

20. 1. 1. advcrichic ia: 

20. 1.21. manita de 1 t)Y, ( iic/ por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato: 

20.1 .3. nauta de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% ((-Ie,. por cento) sobra o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
011 por niotivo não aceito pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL deixar de 

atender totalmente ou parcialmente á Ordem de Compra OLI à solicitação previa; 
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20. ]A. suspensão tcinpoi'iíta dc participar cm licitação e impedimento de contratar com o Município 

de PARALIAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as mtilias previstas nos subitens 20.1.2 e 20.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial expedida pela(o) FUNI)O 

MUNICIPAL 1)E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administráção Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos,, garantido o dijeito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem OS motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a Heitanie que: 

20.2. 1 - ensejar o retardaitienio da execução do objeto deste Termo de Referência; 

20.2.2 - nio mantiver,,. ! :'cxst a. 	USEi hcadamente; 

20.2.3 - comportar-se de modo inidoneo; 

20.2.4- fizer declaração !ilsa: 

20.2.5 - cometer fraude iscal; 

20.2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.2.7 - não celebrar o contrato; 

20.2.8 - deixar de citire&:mr loumcntação exigida no certame; 

20.2.9 - apresentar ducmtticnt:tção i'ilsa. 

20.3. Além das penalidades eitadas. a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição It() Cadastro de lorttcccdores do Município de PARAUAPFI3AS e, no que couber, às demais 

penalidades refridas no Capitulo l\I da 1 	8.666/93. 

20.4. Comprovado impcdimeno ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
FUNDO MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL em relação aos eventos arrolados nas 
condições 20.2. 1 e 20.2.2 acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

20.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21. iHSP()SIÇ(ES FINAIS E GERAIS 

21 .1 . A homologação do resuItado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21 .2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

21.3. Para elito ele eficácia, tanto da Ata de Registro de Preço, termo de contrato, como a nota de 
empenho substitutiva deverá ser publicada, em resumo, no Diário Oficial., rio prazo máximo de 20 
(vinte) dias consecutivos, contado dc sua assinatura. 

Rua E n669- Bairro Cidade Nova - CEP. 68515-000 - ParauapPA 	 CELSO 	Assinado de 

VALERIO 	forma digita 

	

Tel. (94) 3346-8224 ou 3346-8225 	 NASCIMENTO 
CELSO VALE: 
NASCIMENTo 

I'EREIRA:9107 PEREIRA910 



i 	 Estado do Pará 	
. ea o GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 57 

) 	 PREFE-ITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 - 
o,c414uÀrW$. 	 Rubric,./ 

21.4. O Coro para dirimir questões relativas ao presente lidital será o Foro do Município de 
Parauapebas - IA, com exclusão de qualquer outro. 

ALYJ'OR 1/A 1)0: 
CIA SO VALERIO Assinado deforma 

NASCIMENTO digital por CLI.SO 

VAI URIO 
11EREIRA:9070 NASCIMI N 1 

058300 	P1 RI IRA:9 1 OIOOSWfOO 

CELS() VALÉRIO NASCIMENTO PEREIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

DEC. 911/2022 
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ANEXO II 
MINUTA 1)A ATA I)F: RE(;IsTRo 1)E PREÇOS 

PRE;Ão EIJ:'rlÔNlco PARA REGISTRO DE PREÇOS N°  8/2022-O8OPMP 

Aos _____ / 	/ 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através do 
FUNDO MUNICiPAl. I)E ASSISTI NICA SOCIAL, com sede na Rua E, N° 669, Bairro Cidade Nova, inscrito 
no CNPJ 	 o 14.562.056/0001-44, Pelo Sr. CELSO VALERIO NASCIMENTO PEREIRA, 
SECRETARIO MUNICIPAL I)I ASSISIENCIA SOCIAL, e de outro lado a firma  
inscrita no CNPJ sob o n° 	 . estabelecida 	 doravante 
denominada 	simplesmente 	CONIR ATA I)A. 	neste 	ato 	representada 	pelo 	Sr(a). 

portador(a) da Cédula dc Identidade n° - - 	órgão Emissor 
e inscrito(a) no CPF n° 	 nos termos do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019. do Decreto Municipal n° 520. de 28 dc abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n°  3.555, de $ dc aosto de 2000. Decreto Federal 0  7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 
Decreto Municipal n° 071. de 24 de janeiro de 2014. do Decreto Federal n° 8.538/2015, da Lei Complementar ri' 
123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Municipal n° 009/2016, com suas respectivas 
alterações posteriores utilizando-se subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, em 
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2022-080PMP, RESOLVE registrar 
os preços para execução de serviços funerários, incluindo fornecimento de urna funerária, preparação do corpo, 
serviço de tanatopraxia e translado, para atender cidadãos e famílias em situações de vulnerabilidade social, no 
Município de Parauapebas, i;st1d() do Pará. tendo sido OS referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta 
foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

11 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO  

A presente Ata versa o Registro de Preços para execução de serviços funerários, incluindo fornecimento de urna 
funerária, preparação do corpo, serviço de tanatopraxia e translado, para atender cidadãos e famílias em 
situações de vu lnerahi 1 idade social. no Município dc Parauapchas. Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA \'AIiI)Al)E DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços lerá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prato de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO 
GFRENCIAIX)R não estará obrigada a adquirir e executar o objeto citado na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema Registro de Preços. podendo fiui.ê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preíeriicia de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito. inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA tJl'ILIZAÇÂ() DA ATA l)I REGISTRO 1)E PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha paticipado do certame licitatário. mediante previa consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os órgáos e entidades da Administração Pública que nãopfiicipareni do Registro de 
Preços. quando desejarem Iiizer uso da presente Ata de Registro de Preços, dcv rÏ) manifestar seu interesse 

Rua Rio Dourado SIN°— Bairro Beira Rio, 10  andar da Secretaria Municipal de Ob s (entrada pelo estacionamento) 
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Junto ao Contratante, para que este indique OS possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não 
poderá exceder, cm sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENICA SOCIAL, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO 1)0 OIUET() 

O FORNECFI)OR REGISTRAI)() deverá dispor de uma sede da empresa neste município, para atendimento 
dos usuários e familiares que serão encaminhados pela Assistente Social, após realização de atendimento e 
avaliação social, e que se encontram dentro do perfil estabelecido pela Resolução do COMASP. 

Os serviços/fornecimento do objeto deverão ser iniciados no prazo máximo de 1 (uma) hora, a partir do 
recebimento da autorização emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Os serviços e fornecimento do objeto do Termo de Referência deverão ser executados no local estabelecido e 
comunicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

E vedado a subcontratação relativa à prestação dos serviços e fornecimento do objeto do termo de referência. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar a Secretaria os comprovantes dos serviços prestados, no 
primeiro dia útil após a liberação dos mesmos, iiri a fiscalização e comprovação dos documentos apresentados 
pela família do (a) falecido (a). para liberação da fatura dos serviços prestados pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO. 

O atendimento dos serviços funerários para famílias de baixa renda não sofrerá modificações de trato e/ou 
OCCSSO discriminatório no atendimento. 

A família do falecido não poderá arcar com nenhum tipo de ônus; 

O FORNECEDOR REGISTRADO, deverá manter plantão de 24 horas de segunda-feira a domingo, inclusive 
nos feriados; 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá dispor de logística adequada, com veículo em número suficiente para 
todas as solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS, e com veículos adequados 
para transporte do objeto do 'l'crmo de Referência, para não haver atraso na entrega e comprometimento na 
execução dos serviços prestados. 

Iodos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços serão de inteira 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 1)E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Rua Rio Dourado SIN° - Bairro Beira Rio 1, 10  andar da Secretaria Municipal de Obr(etrada pelo estacionamento) 
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O prazo de vigência do contraio será de até 12 (Doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, § 
l da lei n. O  8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até I0(dez) dias, 
contado a partir do adimplernento da obrigação. 

O pagamento será realiza do dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado cm favor do fornecedor, através de ordem bancária á conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemenlo da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos fornecimcntos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Serviços/Compra expedidas pelo óRGÃO 	 e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 

A(0) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os produtos e serviços fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) FUNDO MUNICIPAL DE.' ASSISTÊNCIA SOCIAL poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
lbnna para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISFFNCIi\ SOCIAL entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM 1 x N x VI) 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI' = Valor da parcela a ser paga. 

índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1=(TX)1365 => 	l=(6/lOO)1365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O FORNECE1)OR REGISTRADO autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo FORN ECEI)OR REGISTRADO, incluindo salário 
e demais verbas trabalhistas, previdência social e I'G'l'S, concernentes aos empre 1pdedicados à execução do 
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contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento previsto no 
Acordão 3301/2015- Plenário - FCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos empregados do FORNECEDOR REGISTRADO, bem assim das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando a estes não forem adimnplidos. 

Autoriza tambéni, depositar OS valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, 
dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais com tolha de pagamento, rescisões dos contratos 
e guias de recolhimento. 

CIÂusuIA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, OLI pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através do FUNI)O MUNICIPAL DE 
ASSISI'ENICA SOCIAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contraio; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contraio, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo FUNDO MUNICIPAL l)l ASSISTENICA SOCIAL deixar de atender totalmente ou parcialmente à 
Ordem de Compra/Serviço; 

- sUSpenSãO temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com O Município de 
PARAUAPLBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial expedida pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENICA SOCIAL. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto desta ATA; 
- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
- comportar-se de modo inidôneo; 
- fizer declaração falsa; 
- cometer fraude fiscal, 
- falhar ou fraudar na execução cio contrato; 
- não celebrar o contrato: 
- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEI3AS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei nY 8.666/93. 
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Comprovado impedimento ou reconhecida fbrça maior, devidamente justificado e aceito pela(o) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIS FÊNICA SOCIAL em relação aos eventos arrolados nas condições 93.1 e 93.2. do 
edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA -1)0 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
no 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador 
poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES 1)E RECEBIMENTO DO OBIETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos e serviços deverão ser cm conformidade, assim considerados em 
condições de execução, e deverão ser realizados no endereço constante na ordem de fornecimento, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA -1)0 CANCELAMENTO DA ATA 1)E REGISTRO DE PREÇOS 
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O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, cotuprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitai' reduzir o preço registrado, tia hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação 011 qualificação técnica exigida tio processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, OS pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços: 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e infoniiará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA/SERVIÇO  

Os fornecimentos e serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

A execução dos fornecimentos e serviços será !'eita de acordo com a ordem de Serviço/Compra do FUNDO 
MUNiCIPAL, DE ASSIS'l'ENICí\ SOCIAL; 

Parágrafo único: A emissão das ordens de compra/serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

JiG) 
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Rubri 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que ti-ata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1° do art. 11 do Decreto Municipal n° 
071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DO SERVIÇO  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços. constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (dote) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro dc Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBR1CAÇÕES E RESPONSABILIDADES 1)0 ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

São atribuições da PMP: 

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto 
ao FORN ECLDOR RI Gl STRAI)O; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou sei-viços entregues sem condições ou em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO; 

Efltuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 

Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

l'xercer a fiscalização dos serviços prestados;, por servidores designados para esse fim; 

Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal; 

Comunicar oficialmente ao FORNECEI)OR REGISTRADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato, 

CornLinicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO, 

Emitir pareceres em todos OS atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR REGJSTRAI)() 

Caberá ao FORNECEDOR REGISI'RAI)O: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

Rua Rio Dourado SIN° - Bairro Beira Rio 1, 10  andar da Secretaria Municipal de Obras (enk"pelo estacionamento) 
Contato: (94) 3356-3482 / E-mail: licitacaoparauapebas.pa.qov.br  
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4. 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

o: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes: 
e) taxas. impostos e contribuições: 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
1) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Fio.____ 

O FORNECEDOR REGISTRADO será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

O FORNECEDOR REGISTRADO será responsável Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no ]'ermo de 
Referência; 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro 
para atuar como preposto junto ao OR(iÀ() GERIiNCIADOR, sendo este o contato oficial para quaisquer 
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados no termo de referência: 

O F()RNFCEI)OR RFGIS'IRAl)() deverá dispor de uma sede da empresa neste município, para atendimento 
dos usuários e fmiliares que serão encaminhados pela Assistente Social, após realização de atendimento e 
avaliação social, e que se encontram dentro do perfil estabelecido pela Resolução do COMASP. 

Realizar o fornecimento do objeto/execução dos serviços dentro prazo estabelecido no Termo de Referência, 
padrões de qualidade e quantidades requisitadas. 

Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 

Prestar todos os esclarecimentos que fit-cni solicitados pela Administração, durante a execução do contrato. 

Será de exclusiva responsabilidade da contratada o fornecimento do objeto e execução dos serviços, bem como 
todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 

O FORNECEI)OR REGISTRADO deverá prestar os serviços corri eficiência e presteza dentro dos padrões 
exigidos pela contratante. 

Cabe ao FORNECJD0R RNGI.S'lRADO reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
as partes do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 
empregados ou da execução dos serviços; 

Indicar representante para atuar durante a execução do contrato. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá comunicar o Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, 
imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços 
contratados. 

O FORNECEDOR REGIS'l'RAI)() responderá pelas despesas relativas a encargos irabalhisias, seguro de 
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que Ibrein devidas e referentes aos serviços 

Rua Rio Dourado S/N° - Bairro Beira Rio 1, 1° andar da Secretaria Municipal de Obras (entrada 9Yo estacionamento) 
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executados por seus empregados, urna vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício deles com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

Responderá o FORNECEDOR RLGIS'l'RAD() integralmente por perdas e danos que vierem a causar ao 
ORGÃo GERENCIAI)OR ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Não poderá a contratada, cm hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas. 

E indispensável por pai-te do FORN[CLI)OR REGISTRADO, a apresentação dos seguintes requisitos como 
condição para assinatura do respectivo contrato: 

Apresentação do Alvará de funcionamento, expedida pelo Órgão Competente e com validade vigente. 

Apresentação do Alvará da vigilância sanitária, expedida pelo Órgão Competente, e com validade vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À licitante vencedora caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEI3AS; 

Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem vítimas OS seus empregados 

quando da execução dos serviços e fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da(o) l'UNE)() MUNICIPAL DE ASSISi'1NICA SOCIAL. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços 
e fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAIEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPUUAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEI3AS durante a vigência do Contrato; 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) FUNDO MUNICIPAL DE' ASSISTIiNICA SOCIAL; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Rua Rio Dourado SIN° - Bairro Beira Rio 1, 10  andar da Secretaria Municipal de Obras (entr 	estacionamento) 
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Nos lermos do art. 67 da Lei u' 8.666. de 1993, será designado representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social para aconipanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas ao fornecimento e serviços determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica cm corresponsal)ilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666 de 1993; 

O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário â regularização das Falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Ldital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 812022 -08011 M11  e a proposta da 
empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo I>regoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma, 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimnidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e fonna, 
na presença das testemunhas (l.Ie também o subscrevem. 

PARAtJAPEI3AS-PA. 	/ 	! 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PARALIAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE' ASSISTIN1CA SOCIAL 

CNPJI 4.562.056/0001-44 
óRGÃ() GERIiNCIAE)OR 

FORNECEDOR RL.GIS'FRAD() 

CN PJ I)() F'()RNILCEI)OR REGISTRADO 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Testemunhas: 

2. 
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ANEXO III 

ENCART'E DA MINUTA 1)A AF A 1)E REGISTRO 1)E PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE(;IsTRO DE PREÇOS N° 8/2022-080PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o FUNDO MUNICIPAL 
1)E ASSIS'I'FNICA SOCIAL e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização da licitação na modalidade PREGÃO ) ELVI'RONIC() N° 8/2022-0801)MP. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 1° 
•____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	\ 	T 
'..,,Rubrica, 

ANEXO IV 
MIMYFA 1)F: CON'I'RA'l'() 

O Município de PARALA111A. ati-avés do (a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, neste aio denominado CONI'RATAN'!'I/. com sede na Rua E, N° 669, Bairro Cidade 
Nova, inscrito no CNI>J n° 14.562.056/0001-44, pelo Sr. CELSO VALERIO NASCIMENTO 
PEREIRA, SECREI'ARI() MUNICIPAL I)l ASSISTÊNCIA SOCIAL e, de outro lado a firma 

	

- inscrita 	no 	CNPJ 	n° 	estabelecida 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr(a). , portador da Cédula de Identidade n° 

	

SSP/e C11 1-, (Ml") n° 	 têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico n°  8/2022- 
08011 M11' e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares do Decreto Federal 110  10.024 de 20 de setembro de 2019, 
do I)ecreto Municipal n°520. de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n° 3.555. de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, do Decreto Municipal n° 071. de 24 de janeiro de 2014, do Decreto Federal n° 8.538/2015, da 
Lei Complementar n° 123. de 14 dc dezembro de 2006, e da Lei Complementar Municipal n° 
009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se subsidiariamente às normas da 
Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas que se seguem: 

(1AtJStJLA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto: Execução de serviços funerários, incluindo fornecimento de 
urna funerária. preparação do corpo, serviço de tanatopraxia e translado, para atender cidadãos e 
famílias em situações de vulnerabilidade social, tio Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 VALOR 1)0 CONTRATO E DO REAJUSTE 

1. O valor deste contraio é de R$. 

2. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos em período superior a 12 (doze) meses da 
data limite do orçamento de referência, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na 
base na variação efetiva, do período, aplicando-se o índice IGP-M, com data-base referente ao 
orçamento de referência dc preços e desde que solicitado pela contratada. 

2.1. ('aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser uiilitado. cle\ idamcnic justificado e concordado entre as partes, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor. 

2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, p01' meio de termo aditivo 

2.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 1)0 AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico no  8/2022-080PMP, 

realizado com fundamento do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Municipal n° 520. de 28 de abril de 2020. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 3.555. de 8 de agosto de 2000. Decreto Federal n0  7.892. de 23 de janeiro de 2013, do 

Decreto Municipal n° 071. de 24 de janeiro de 2014. do Decreto Federal n° 8.538/2015, da Lei 
Complementar n° 123. de Ii de dezembro de 2006, e da Lei Complemcnr)1unicipal  n° 009/2016, 
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com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666, 
de 21 dei unho de 1.993. 

CLÁUSULA QUARTA - 1)A EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - 1)A VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação cio seu extrato, com início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses previstas no artigo 57. § 1° da lei n. 0  8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS, CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO 1)0 OB.JE'I'() 

1. A contratada deverá dispor de uma sede cia empresa neste município, para atendimento dos 
usuários e familiares que serão encaminhados pela Assistente Social, após realização de atendimento 
e avaliação social, e que se encontram dentro do perfil estabelecido pela Resolução do COMAS1. 

2. Os serviços/fornecimento do objeto deverão ser iniciados no prazo máximo de 1 (uma) hora, a 
partir do recebimento da autorização emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3. Os serviços e fornecimento do objeto do Termo de Referência deverão ser executados no local 
estabelecido e comunicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

4. E vedado a subcontratação relativa à prestação dos serviços e fornecimento do objeto do termo de 
referência. 

5. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria os comprovantes dos serviços prestados, no 
primeiro dia útil após a liberação dos mesmos, para a fiscalização e comprovação dos documentos 
apresentados pela família do (a) falecido (a), para liberação da fatura dos serviços prestados pela 
CONTRATADA. 

6. O atendimento dos serviços funerários para famílias de baixa renda não sofrerá modificações de 
trato e/ou processo discriminatório no atendimento. 

7. A família do flulecido não poderá arcar com nenhum tipo de ônus; 

8. A CONTRATADA, deverá manter plantão de 24 horas de segunda-feira a domingo, inclusive nos 
feriados 

9. A contratada deverá dispor de logística adequada. com  veículo em número suficiente para todas as 
solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS, e com veículos 
adequados para transporte do objeto do [ermo de Referência, para não haver atraso na entrega e 
comprometimento na execução dos serviços prestados. 

lO. lodos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS 1)0 CONTRATANTE 

• Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
OU preposto da CONTRATADA, 

2. Rejeitar, tio todo ou cm parte, OS produtos ou serviços entregues sem condições OU em desacordo 
com as especificações e obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

4. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

5. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

6. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal: 

7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato 

8. Comunicar ás autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 
CONTRATADA -, 

9. Emitir pareceres cm todos OS atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato: 

CLÁUSULA OITAVA - 1)OS ENCAR(;os 1)A CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1. 1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
corno: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes: 
e) taxas, impostos e contribuições: 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
1) vales-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE' ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

1.3. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

1.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 

Termo de Referência: 
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1.5. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro 
para atuar como preposto junto à CONTRATANTE', sendo este o contato oficial para quaisquer 
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados no termo de referência; 

1.6. A contratada deverá dispor de uma sede da empresa neste município, para atendimento dos 
usuários e familiares que serão encaminhados pela Assistente Social, após realização de atendimento 
e avaliação social, e que se encontram dentro do perfil estabelecido pela Resolução do COMASP. 

1.7. Realizar o f'ornecimento do objeto/execução dos serviços dentro prazo estabelecido no Termo de 
Referência, padrões de qualidade e quantidades requisitadas. 

1.8. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 

1.9. Prestar todos OS esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
deste contrato. 

1.10. Será de exclusiva responsabilidade da contratada o fornecimento do objeto e execução dos 
serviços, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 

• 11. A contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza dentro dos padrões exigidos 
pela contratante. 

1.12. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
as partes do objeto deste contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
dos materiais empregados ou da execução dos serviços; 

1. 13. Indicar representante pura atuar durante a execução do contrato. 

1.14. A Contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, 
imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços 
contratados. 

1.15. A CON'l'RA'l'Al)A responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício 
deles com a CONTRATANTE; 

1. 16. Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

.1 7. Não poderá a contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 
obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. A CONlRAl'Al)i\ caberá. ainda: 

1. 1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do 
CONTRATANTE; 
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1.2. Assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do f'orneciniento do produto e execução dos serviços ou em conexão com 
ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

IA - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato, 

2. i\ inadimplcncia da CONl'RAl'Al)A, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CON'FRA'I'ANTL, nem poderá onerar o 
objeto (leste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA RA'lAI)A observar, também, o seguinte: 

1. 1 . Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2. E expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prc\ ia autorização da Administração do ('ONlRAl'ANl'F. 

CLAL]SLJLA DE CIMA PRIMEIRA - 1)0 ACOMPANHAMEN'F0 E DA FISCALIZAÇÃO  

1. Nos termos do art. 67 da Lei n 8.666. de 1993, será designado representante do Fundo Municipal 
de Assistência Social para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e serviços e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e piepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666 de 1993; 

3. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULAI)lCiM SEGUNDA - DA Ai'ESTAÇÃ() 

1. A atestação das iittuas correspondenles a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas 
do lIJN1)() MI,JNICIPAI. l)I ASSIS lNNICA SOCIAL ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA D1::cIMA  'IT:RcF:IRA - DA DESPESA 

1. Dotação a ser definida no momento da emissão dos correspondentes contratos a ser designada no 
Fxerctcjo 2023. 

(1 
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.1 As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao FUNDO MUNICIPAL 
[)E ASSIS]'FNICA SOCIAL, pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D0 PAGAMEN'I'() 

• A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 
até 1 0(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

2. O pagamento será realiza do dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fitura. 

3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada 
na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4. O pagamento de cada pai-cela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as Ordens de Serviços/Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

5. A(0) FUNDO MUNICIPAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, OS produtos e serviços fornecidos não estiverem cm perfeitas 
condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

6. A(0) FUNDO MUNICIPAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, flOS termos deste 
Pregão. 

7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE. ASSIS'FUNCIA SOCIAL entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplernento da parcela, será a seguinte: 

FM = 1 x N x VP 
Onde: 

Encargos moratórios: 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI' Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira 0,000 1644, assim apurado: 
1=(TX)/365=> I=(6/I00)/365 	=> 1=0,0001644 
'FX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriorm ente. 

9. A CON'IRATAI)A autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadiinpl idas pela CONTRAI'A)A incluindo salário e 
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demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à 

execução do contrato, e cm decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao 

entendimento previsto no Acordão 3301/2015- Plenário - ICL . Assim como, a realização de 

pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da 

CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não 

forem adirnplidos. 

9.1. Autoriza também, depositar os valores retidos cautclarnientc junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, 

tais com Ilha de pagamento. rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 1)A ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO  

1. Lste Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do C()N'l'RA'lAN'l'E. coni a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA J)ÉCIMA SEXTA - 1)0 AUMENTO OU SUPRESSÃO 

No interesse da Adiiiinistração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
tio artigo 65, parágralos 1°c 2°, da Lei n°8.666/93. 

2. A CON'I'RATAE)A fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA 1)ÉCIMA SÉTIMA - DAS p}:NALIDM)F;s 

1. Pela inexecução tomai ou parcial deste Contrato, resultante do Pregão, ou pelo descumprimento dos 

prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPLI3AS, através do FUNDO 

MUNICIPAL DF ASSIS'ILNICA SOCIAL, poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1. 1 - advertência; 

1.21  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato: 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 

OU por motivo não aceito pela(o) FUNI)OMIJNICIPAI. 1)1 ASSISFENICA SOCIAL deixar de 

atender totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra/Serviço: 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAUAPIiAS. por até 2 (dois) anos. 
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Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pelo FLIN[)() MUNICIPAL DE 
ASSISTENICA SOCIAL. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem OS motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRA'I'O; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
FUNDO MUNICIPAL I)l ASSISTI ,NICA SOCIAl. em relação aos eventos arrolados nas 
condições 2.1 e 2.2 acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPFRAS Poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO  

1. A inexecução total ou Parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
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2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(Cento e vinte) dias, salvo eia caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e niobili ações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação: 

3.2 - o atraso superior :i 	lo \ cota 1 dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras. Se!\ iços 011 ton ice ulielito. ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública,urave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação: 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço 011 fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
espec i lcadas no projeto: 

4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado. será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

4.1 - paganiciitos de\ ido,, pela execução do contrato até a (lata da rescisão 

5. A rescisão liii ateia 1 oi liii igãvel deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade Competente. 

5.1 - Os casos de rescisão contratual serão fornialmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defcsa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃ() AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. l.ste Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 8/2022-0801?MP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. CELS() VALERI() NASCIMENTO PEREIRA, e da proposta da 
(TONiRAI'A 1 )A. 

CLAUSt]Li 	lG I:;sl..11 - I) l'LJIUÃCAÇÃ() 

1. A publicação resumiçki deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados de sua assinatura. 

C1.ÀtJSLTI,A \'1(l»t'1, 	1LvIEii, - 1)0 FORO  

• As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente. serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PÁ, em 	de 
	

de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL 

«CNPJ_DA_  CONTRATANTE » 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CN PJ_DA_CONTRATAI)A 

CONTRA'I'AI)A 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
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